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Art. 1 2 -'Fica concedido o título 

TANO", ao Cônego Martinho Houben. 

Art. 22- A entrega do pergaminho 

íc. traordinária, prèviamente convocada pela 

Art. 32- As despesas decorrentes 

\R ta Resolução, correrão à conta das verbas 

de "CIDADAO PAULIS- 

se fará eml,Sessão 

Mesa da Edilidade. 
ot-P- 

cem=execução des- 

pr6prias do orçamen 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo




